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Ao Projeto de Lei n° 139 de 2014, que Estabelece 
regras de publicidade das vagas gratuitas 
disponibilizadas aos idosos, no Município de 
Cascavel, nos termos do Estatuto do Idoso, na 
forma que especifica. 

Modi f ica-se a súmula do Projeto de L e i n° 139 de 2014, que passa a ter a seguinte redação: 

Súmula: Estabelece regras de publ ic idade das vagas gratuitas d isponib i l i zadas aos idosos no 
transporte colet ivo interestadual, no Município de Cascave l , nos termos do Estatuto do Idoso, na 
forma que especif ica. 

JUSTIFICATIVA 

Esta Comissão entende necessária a definição da abrangência em que a Legislação 
proposta terá eficácia. E m virtude disso, esperamos contar c om aprovação desta emenda. 
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